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ARTIGO PRELIMINAR 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
GARANTIAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para efeitos desta cobertura, entende-se por: 
 
1.1 Aderente  
 
 A pessoa singular, com residência habitual em Portugal, designada à 

VICTORIA pelo Segurado. 
 
1.2 Serviço de Assistência 

 
 Entidade que organiza e presta, de conta da VICTORIA e a favor das 

Pessoas Seguras, as prestações pecuniárias ou de serviços previstas na 
Apólice. 

 
 
 

2.1 Transporte ou repatriamento sanitário em caso de acidente de caça 
 Se a Pessoa Segura sofrer ferimentos durante a prática da caça, a 

VICTORIA encarrega-se: 
 
2.1.1 Do custo do transporte em ambulância até à clínica ou hospital mais 

próximo; 
 
2.1.2 Da vigilância por parte da sua equipa médica, em colaboração com o 

médico assistente da Pessoa Segura ferida, para determinação das 
medidas convenientes ao melhor tratamento a seguir e do meio mais 
apropriado para a eventual transferência para outro Centro Hospitalar 
mais adequado à sua situação clínica ou até ao seu domicílio; 

 
2.1.3 Do custo desta transferência. Se tal ocorrer para um Centro Hospitalar 

afastado do domicílio, a VICTORIA encarrega-se também da oportuna 
transferência até ao mesmo. 
O meio de transporte utilizado em Portugal e em Espanha, se a 
urgência e a gravidade o exigirem, será o avião sanitário especial. 

 
2.2 Bilhete de transporte de ida e volta para um familiar e respetiva 

estadia. 
 Se a hospitalização da Pessoa Segura ultrapassar 10 dias, a VICTORIA 

suporta as despesas a realizar por um familiar com a passagem de ida e 
volta de comboio em 1ª classe ou de avião em classe turística, com 
partida de Portugal, para ficar junto dela, responsabilizando-se ainda 
pelas despesas de estadia até ao limite fixado nas Condições 
Particulares. 

 
2.3 Prolongamento de estadia em hotel 
 
2.3.1 Se após ocorrência de acidente, o estado da Pessoa Segura não 

justificar hospitalização ou transporte sanitário e se o seu regresso não 
se puder realizar na data inicialmente prevista, a VICTORIA encarrega-
se, se a elas houver lugar, das despesas efetivamente realizadas com 
estadia em hotel por si e por uma pessoa que a fique a acompanhar até 
ao limite por pessoa fixado nas Condições Particulares. 
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2.3.2 Quando o estado de saúde da Pessoa Segura o permitir, a VICTORIA 
encarrega-se do seu regresso bem como do eventual acompanhante 
caso não possam regressar pelos meios inicialmente previstos. 

 
2.4 Despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e de hospitalização no 

estrangeiro. 
 Se, em consequência de acidente ocorrido no estrangeiro durante o 

período de validade da Apólice, a Pessoa Segura necessitar de 
assistência médica, cirúrgica, farmacêutica ou hospitalar, a VICTORIA 
suportará, até ao limite fixado nas Condições Particulares, ou 
reembolsará mediante justificativos: 

2.4.1 As despesas e honorários médicos e cirúrgicos; 
 
2.4.2 Os gastos farmacêuticos prescritos por médico; 
 
2.4.3 Os gastos de hospitalização. 
 
2.5 Transporte ou repatriamento após morte. 
 A VICTORIA suporta as despesas com todas as formalidades a efetuar 

no local de falecimento da Pessoa Segura bem como as relativas ao seu 
transporte ou repatriamento até ao local do enterro em Portugal. Se 
por motivos administrativos for necessária a inumação provisória ou 
definitiva localmente, a VICTORIA suporta as despesas de transporte de 
um familiar, se um deles não se encontrar já no local, pondo à sua 
disposição uma passagem de ida e volta de comboio em 1ª classe ou de 
avião em classe turística para se deslocar desde o seu domicílio até ao 
local da inumação, pagando ainda as despesas de estadia até ao limite 
especificado nas Condições Particulares. 

 
2.6 Transmissão de mensagens. 
 A VICTORIA encarregar-se-á da transmissão de mensagens urgentes 

que lhe seja solicitada pela Pessoa Segura em virtude da ocorrência de 
algum acontecimento coberto pelas presentes garantias. 

 
2.7 Adiantamento de cauções penais no estrangeiro; 
 
2.7.1 Custas processuais. 
 A VICTORIA prestará, a título de adiantamento, as cauções penais que 

sejam exigidas ao aderente, para garantir as custas processuais em 
procedimento criminal que contra ele seja movido, em consequência 
de acidente de caça, até ao limite fixado nas Condições Particulares. 

 
2.7.2 Liberdade provisória. 
 Prestará ainda, a título de adiantamento, e até ao limite fixado, a 

caução que seja exigida para garantia da sua liberdade provisória ou 
comparência no julgamento em resultado de procedimento criminal 
consequente de acidente de caça. 

 Estas importâncias adiantadas, quer para custas processuais quer para 
garantia de liberdade provisória, serão reembolsadas à VICTORIA, no 
prazo máximo de 3 meses ou logo após a sua restituição pelo Tribunal, 
consoante o que ocorrer primeiro. 

 Simultaneamente com a prestação da caução por parte de VICTORIA, 
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deverá a Pessoa Segura assinar documento de reconhecimento de 
dívida ou prestar garantia bastante, para o caso de, por culpa sua, ser 
quebrada ou perdida a caução. 

 
2.8 Defesa e reclamação jurídica no estrangeiro 
 
2.8.1 A VICTORIA compromete-se a assegurar, até aos limites estipulados nas 

Condições Particulares, a defesa da Pessoa Segura perante qualquer 
tribunal se ela for acusada de homicídio involuntário, de ofensas 
corporais involuntárias e de danos culposos no âmbito da atividade 
venatória. 

 
2.8.2 A VICTORIA compromete-se ainda a reclamar junto das pessoas ou 

entidades responsáveis a reparação dos danos corporais e/ou materiais 
sofridos pela Pessoa Segura desde que resultem de um acidente de 
caça. 

 
2.8.3 Será da competência exclusiva da VICTORIA a direção e a execução de 

todas as diligências, negociações e procedimentos, bem como a escolha 
de peritos, médicos, conselheiros, advogados, procuradores, etc. 

 
2.8.4 A Pessoa Segura poderá, no entanto, associar outros profissionais da 

sua escolha, ficando a seu cargo, porém, as respetivas despesas e 
honorários. 

 
2.8.5 A VICTORIA não intentará ação judicial ou não recorrerá de uma 

decisão judicial nos seguintes casos: 
 
2.8.5.1 Quando considerar que tal não apresenta razoáveis probabilidades de 

sucesso; 
 
2.8.5.2 Quando, de acordo com informações obtidas, a parte contrária seja 

considerada insolvente; 
 
2.8.5.3 Quando o valor dos prejuízos não exceder o montante fixado nas 

Condições Particulares; 
 
2.8.5.4 Quando considerar equitativa e suficiente a proposta apresentada 

pela parte contrária. 
 
2.8.6 A Pessoa Segura poderá, no entanto e em todos os casos, intentar ou 

prosseguir ação a expensas suas. Se vier a obter uma decisão favorável 
e conseguir a indemnização pretendida, a VICTORIA reembolsá-la-á do 
montante das despesas judiciais efetuadas. 

 
2.9 Informações sobre importadores e representantes de armas de caça 
 Mediante solicitação da Pessoa Segura, a VICTORIA prestará 

informações sobre importadores e representantes de armas de caça. 
 
2.10 Informações sobre itinerários 
 Mediante solicitação da Pessoa Segura, a VICTORIA prestará 

informações sobre itinerários. 
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EXCLUSÕES 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SINISTROS 
 
 
 
 

 
2.11 Informações sobre hotéis e residenciais 
 Mediante solicitação da Pessoa Segura, a VICTORIA prestará 

informações sobre hotéis e residenciais. 
 
     

A VICTORIA não será responsável pelas prestações  respeitantes a: 
 
3.1 Consequências de Sinistros ocorridos anteriormente ao início do 

Contrato; 
 
3.2 Sinistros ou as consequências causadas por dolo ou em consequência 

de suicídio consumado ou frustrado do Segurado, do aderente ou das 
Pessoas Seguras; 

 
3.3 Danos sofridos pelo aderente ou pelas Pessoas Seguras em 

consequência de demência ou quando se encontrem sob influência de 
álcool nos termos da legislação sobre condução automóvel ou tenham 
ingerido drogas ou estupefacientes sem prescrição médica; 

 
3.4 Sinistros devidos a acontecimentos de guerra, tumultos e perturbações 

da ordem pública; 
 
3.5 Sinistros devidos, direta ou indiretamente, à desintegração ou fusão do 

núcleo de átomos, aceleração de partículas ou radioatividade; 
 
3.6 Despesas médicas, farmacêuticas, cirúrgicas e de hospitalização em 

Portugal; 
 
3.7 Sinistros ocorridos em consequência da prática de desportos de 

competição, de inverno, de alto risco tais como Ski de Neve, 
Paraquedismo, Alpinismo e Montanhismo, Artes Marciais e outros 
desportos de risco, assim como nos treinos para competição e apostas; 

 
3.8 Partos e complicações devidas ao estado de gravidez, salvo se 

imprevisíveis durante os primeiros 6 meses; 
 
3.9 Gastos com funeral, urna ou cerimónia fúnebre; 
 
3.10 Sinistros causados por tremores de terra, erupções vulcânicas, 

inundações ou quaisquer cataclismos; 
 
3.11 Despesas com próteses, óculos, lentes de contacto e similares; 
 
3.12 Despesas com fisioterapia não urgente. 
 

 
Em caso de sinistro, o aderente e ou a Pessoa Segura devem: 
 
4.1 Contactar imediatamente o Serviço de Assistência caracterizando a 

ocorrência e fornecendo todas as informações necessárias para a 
prestação da assistência solicitada; 
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DURAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
ÂMBITO TERRITORIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
REEMBOLSO DE 
TRANSPORTES NÃO 
UTILIZADOS 
 
 
 
COMPLEMENTARIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
ARTIGO 32º - EXCLUSÕES 
 
 
 
 
 
 
 

4.2 Seguir as instruções do Serviço de Assistência e tomar as medidas 
necessárias e possíveis para impedir o agravamento das consequências 
do sinistro; 

 
4.3 Satisfazer, em qualquer altura, os pedidos de informação solicitados 

pelo Serviço de Assistência e remeter-lhe prontamente todos os avisos, 
convocações ou citações que receberem; 

 
4.4 Recolher e facultar ao Serviço de Assistência os elementos relevantes 

para a efetivação da responsabilidade de terceiros, quando for o caso. 
 
 
Sem prejuízo do disposto no art. 7.º as garantias, em relação a cada adesão, 
caducarão automaticamente na data em que o aderente deixar de ter 
residência habitual em Portugal, ou se a sua permanência no Estrangeiro for 
superior a 60 dias por viagem ou deslocação, ou na data em que cessar o 
vínculo que tiver determinado a adesão. Caducarão igualmente, em relação a 
cada Pessoa Segura, na data em que completar 75 anos de idade. 
 
 
6.1 As garantias são válidas em França, Espanha e em Portugal a mais de 10 

Km da residência do aderente, salvo estipulação em contrário nas 
Condições Particulares. 

 
6.2 As garantias do presente contrato não são aplicáveis nos países em 

que, por motivos de força maior, não imputáveis à VICTORIA, se torne 
impossível a prestação de serviços dela decorrentes. 

 

 
As Pessoas Seguras que tiverem utilizado prestações de transportes previstas 
no presente contrato ficam obrigadas a promover as diligências necessárias à 
recuperação de bilhetes de transporte não utilizados e a entregar à VICTORIA 
as importâncias recuperadas. 

 
 

As prestações e indemnizações previstas são pagas em excesso e 
complementarmente a outros contratos de seguro já existentes e cobrindo os 
mesmos riscos. 
A Pessoa Segura obriga-se a promover todas as diligências necessárias à 
obtenção daquelas prestações e a devolvê-las à VICTORIA no caso e na 
medida em que esta as houver adiantado, assim como das comparticipações 
da Segurança Social ou de qualquer outra instituição a que tiver direito. 
 
 
Sem prejuízo das exclusões específicas de cada Cobertura e das constantes 
do Art.º 5º, ficam também excluídos os seguintes danos: 
 causados ao cônjuge (ou pessoa que viva em união de facto com o 

Segurado), ascendentes e descendentes ou pessoas que com ele coabitam 
ou vivam a cargo do Segurado; 
 

 decorrentes de acordo ou contrato particular, na medida em que a mesma 
exceda a responsabilidade a que o Segurado estaria obrigado na ausência 
de tal acordo ou contrato; 
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ASSISTÊNCIA – TABELA DE 
LIMITES DE 
INDEMNIZAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 causados por acidentes ocorridos com veículos que, nos termos da lei, 
devem ser objeto de seguro obrigatório de responsabilidade civil. 

 
Sem prejuízo do disposto no Artigo 21º o presente contrato não garante 
também os danos decorrentes de: 
 

 qualquer infração às leis e/ou regulamentos de caça; 
 

 atos ou omissões dolosas do Segurado ou de pessoa por quem este 
seja legalmente responsável; 

 

 rixas, desordens, embriaguez ou uso de estupefacientes fora de 
prescrição médica. 

 
 

GARANTIAS                                                                                           CAPITAIS 

Transporte ou repatriamento sanitário de feridos 

Limite de Indemnização Ilimitado 

Bilhete de ida e volta para um familiar e respetiva estadia 
Limites máximos de Indemnização: 
   Transporte 
   Estadia 
   Por dia 
   Indemnização máxima  

 

 
Ilimitado 

 
50 € 

500 € 

Prolongamento de estadia no hotel no estrangeiro 
Limites máximos de Indemnização: 
   Estadia 
   Por pessoa e por dia 
   Indemnização máxima 

 
 
 

50 € 
500 € 

Despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e de hospitalização no 
estrangeiro: 

 
4.000 € 

Transporte ou repatriamento após morte 
Limites máximos de Indemnização: 
Transporte 
Por pessoa segura e por viagem 
Estadia: 
   Por dia 
   Indemnização máxima 

 
 

Ilimitado 
 
 

50 € 
300 € 

Transmissão de mensagens urgentes 
Limites máximos de Indemnização: 

 
Ilimitado 

Adiantamento de cauções penais no estrangeiro 
Limites máximos de adiantamento: 
Custas judiciais 
Caução para garantia de liberdade provisória 

 
 

1.750 € 
5.000 € 

Defesa e reclamação jurídica no estrangeiro 
Limites máximos de indemnização: 
Defesa da Pessoa Segura 
Reclamação jurídica 
Mínimo para intentar ação judicial 
Informações sobre importadores e representantes de armas de caça 
Informações sobre itinerários 
Informações sobre hotéis e residenciais 

 
 

3.000 € 
Ilimitado 

500 € 
Ilimitado 
Ilimitado 
Ilimitado 

 


